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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL (TCE/MS) 
CONCURSO PÚBLICO PARA O PROVIMENTO DE VAGAS NO CARGO DE PROCURADOR DE CONTAS 

SUBSTITUTO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS (MPC/MS) 
EDITAL Nº 15 – TCE/MS PROCURADOR, DE 4 DE MARÇO DE 2024 

 
O Presidente da Comissão do Concurso torna públicos o resultado provisório na prova oral, na 

investigação social e na avaliação de sanidade física e mental, referentes ao concurso público para o 
provimento de vagas no cargo de Procurador de Contas Substituto do Ministério Público de Contas 
(MPC/MS). 
1 DO RESULTADO PROVISÓRIO NA PROVA ORAL 
1.1 Resultado provisório na prova oral, na seguinte ordem: número de inscrição, nome do candidato 
em ordem alfabética, nota do Grupo I1, nota do Grupo II2, nota do Grupo III3, nota do Grupo IV4, e média 
final da prova oral. 
10000051, André Francisco Cantanhede de Menezes, 88,0; 60,0; 75,0; 75,0; 74,5/10000003, André 
Queiroz Lacerda e Silva, 80,0; 80,0; 60,0; 84,0; 76,0/10001409, Arthur Rodrigues de Sousa Oliveira, 87,0; 
80,0; 80,0; 80,0; 81,80/10000137, Bryan Lucas Reichert Palmeira, 84,0; 80,0; 95,0; 94,0; 88,3/10000045, 
Danilo Baudson Felix, 56,0; 70,0; 60,0; 65,0; 62,8/10000026, Emilio Cardoso Tenorio Filho, 80,0; 70,0;  
90,0; 80,0; 80,0/10000010, Fernando de Azevedo Larangeira, 86,0; 60,0; 80,0; 70,0; 74,0/10000221, 
Helder Braz Alcantara, 96,0; 85,0; 95,0; 95,0; 92,8/10001558, Isabele Quadros Pegoretti, 54,0; 70,0; 70,0; 
75,0; 67,3/10000124, Izabella Rezende do Amarante Abdonor, 75,0; 60,0; 75,0; 75,0; 71,3/10000070, 
Joder Bessa e Silva, 88,0; 80,0; 90,0; 92,0; 87,5/10000021, Marcos Vaz de Melo Maciel, 78,0; 65,0; 60,0; 
80,0; 70,8/10001377, Matheus Henrique Pleutim de Miranda, 94,0; 80,0; 95,0; 97,0; 91,5/10000184, 
Melissa Oliveira de Hungria, 70,0; 85,0; 60,0; 60,0; 68,8/10000248, Rogerio Cannizzaro Almeida, 83,0; 
60,0; 85,0; 95,0; 80,8/10000073, Thiago dos Santos, 86,0; 35,0; 60,0; 60,0; 60,3. 
2 DO RESULTADO PROVISÓRIO NA INVESTIGAÇÃO SOCIAL 
2.1 Relação provisória dos candidatos aprovados na investigação social, na seguinte ordem: número de 
inscrição e nome do candidato em ordem alfabética.  
10000051, André Francisco Cantanhede de Menezes/10000003, André Queiroz Lacerda e Silva/10001409, 
Arthur Rodrigues de Sousa Oliveira/10000137, Bryan Lucas Reichert Palmeira/10000045, Danilo Baudson 
Felix/10000026, Emilio Cardoso Tenorio Filho/10000010, Fernando de Azevedo Larangeira/10000221, 
Helder Braz Alcantara/10001558, Isabele Quadros Pegoretti/10000124, Izabella Rezende do Amarante 
Abdonor/10000070, Joder Bessa e Silva/10000021, Marcos Vaz de Melo Maciel/10001377, Matheus 
Henrique Pleutim de Miranda/10000184, Melissa Oliveira de Hungria/10000248, Rogerio Cannizzaro 
Almeida/10000073, Thiago dos Santos. 
3 DO RESULTADO PROVISÓRIO NA AVALIAÇÃO DE SANIDADE FÍSICA E MENTAL 
3.1 Relação provisória dos candidatos considerados aptos na avaliação de sanidade física e mental, na 
seguinte ordem: número de inscrição e nome do candidato em ordem alfabética.  
10000051, André Francisco Cantanhede de Menezes/10000003, André Queiroz Lacerda e Silva/10001409, 
Arthur Rodrigues de Sousa Oliveira/10000137, Bryan Lucas Reichert Palmeira/10000045, Danilo Baudson 
Felix/10000026, Emilio Cardoso Tenorio Filho/10000010, Fernando de Azevedo Larangeira/10000221, 
Helder Braz Alcantara/10001558, Isabele Quadros Pegoretti/10000070, Joder Bessa e Silva/10000021, 
Marcos Vaz de Melo Maciel/10001377, Matheus Henrique Pleutim de Miranda/10000184, Melissa 
Oliveira de Hungria/10000248, Rogerio Cannizzaro Almeida/10000073, Thiago dos Santos. 
4 DOS RECURSOS  
4.1 CONTRA O RESULTADO PROVISÓRIO NA PROVA ORAL 

                                                            
1 Controle Externo da Administração Pública e Legislação Institucional. 
2 Direito Administrativo. 
3 Direito Constitucional. 
4 Direito Empresarial, Financeiro e Econômico. 
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4.1.1 Os candidatos poderão ter acesso a visualização da gravação da prova oral no momento da 
interposição de recurso, das 10 horas do dia 5 de março de 2024 às 18 horas do dia 6 de março de 2024 
(horário oficial de Brasília/DF), no endereço eletrônico 
http://www.cebraspe.org.br/concursos/tce_ms_23_procurador. 
4.1.2 Os candidatos poderão ter acesso aos espelhos de avaliação e interpor recurso contra o resultado 
provisório na referida prova, das 10 horas do dia 5 de março de 2024 às 18 horas do dia 6 de março de 
2024 (horário oficial de Brasília/DF), no endereço eletrônico 
http://www.cebraspe.org.br/concursos/tce_ms_23_procurador, por meio do Sistema Eletrônico de 
Interposição de Recurso. 
4.1.3 A disponibilização da gravação da prova oral visa, exclusivamente, a interposição de recursos, sendo 
vedados o seu download e a sua divulgação para fins não dispostos neste edital, ainda que para uso 
próprio e sem fins lucrativos, sob pena de eliminação do concurso, conforme definido no item 10 do edital 
de abertura do concurso. 
4.2 CONTRA O RESULTADO PROVISÓRIO NA INVESTIGAÇÃO SOCIAL 
4.2.1 Os candidatos poderão ter acesso aos motivos da sua eliminação, bem como interpor recurso contra 
o resultado provisório na investigação social, das 10 horas do dia 5 de março de 2024 às 18 horas do dia 
6 de março de 2024 (horário oficial de Brasília/DF), no endereço eletrônico 
http://www.cebraspe.org.br/concursos/tce_ms_23_procurador, por meio do Sistema Eletrônico de 
Interposição de Recurso. Após esse período, não serão aceitos pedidos de revisão. 
4.3 CONTRA O RESULTADO PROVISÓRIO NA AVALIAÇÃO DE SANIDADE FÍSICA E MENTAL 
4.3.1 O candidato poderá visualizar o parecer da junta médica, das 10 horas do dia 5 de março de 2024 
às 18 horas do dia 14 de março de 2024 (horário oficial de Brasília/DF), no endereço eletrônico 
http://www.cebraspe.org.br/concursos/tce_ms_23_procurador. 
4.3.2 O candidato poderá interpor recurso contra o resultado provisório nos exames médicos, das 10 
horas do dia 13 de março de 2024 às 18 horas do dia 14 de março de 2024 (horário oficial de Brasília/DF), 
no endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/tce_ms_23_procurador, por meio do 
Sistema Eletrônico de Interposição de Recurso. 
4.4 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS DOS RECURSOS 
4.4.1 O Cebraspe não arcará com prejuízos advindos de problemas de ordem técnica dos computadores, 
de falhas de comunicação, de congestionamento das linhas de comunicação e de outros fatores, de 
responsabilidade do candidato, que impossibilitem a visualização dos espelhos de avaliação da prova oral, 
a visualização da gravação da prova oral, a visualização dos motivos da eliminação na investigação social, 
a visualização do parecer da junta médica, bem como a interposição de recursos. 
4.4.2 Não haverá qualquer outro recurso ou pedido de reconsideração da decisão pela banca revisora. 
4.4.3 O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso inconsistente ou 
intempestivo será preliminarmente indeferido. 
4.4.4 Recurso cujo teor desrespeite a banca será preliminarmente indeferido. 
4.4.5 Não será aceito recurso via postal, via requerimento administrativo, via correio eletrônico, fora do 
prazo ou em desacordo com o Edital nº 1 – TCE/MS Procurador, de 6 de setembro de 2023, e suas 
alterações, ou com este edital. 
5 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
5.1 O edital de resultado final na prova oral, na investigação social e na avaliação de sanidade física e 
mental, bem como de resultado provisório na avaliação de títulos será publicado no Diário Oficial 
Eletrônico do Tribunal de Contas de Mato Grosso do Sul e divulgado na internet, no endereço eletrônico 
http://www.cebraspe.org.br/concursos/tce_ms_23_procurador, na data provável de 25 de março de 
2024. 
 

MARCIO CAMPOS MONTEIRO 
Presidente da Comissão do Concurso 


